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Aos 

Membros do Conselho Superior da UFJF 

 

 

  Senhor (a) Conselheiro (a): 

    

De ordem do Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, Prof. Dr. Marcus 

Vinicius David, e nos termos do Regimento Interno do Conselho Superior, tenho a honra de 

convocar V.S.ª para uma reunião extraordinária do Conselho Superior, a realizar-se no dia 15 de 

agosto de 2017, terça-feira, às 08h:30, na Sala do Conselho Superior, situada no Museu de Arte 

Murilo Mendes, com a seguinte pauta:  

 

 

I – ORDEM DO DIA  

 

PLENÁRIO  

 

1- Alteração da Resolução CONSU nº 13/2012 e nº 05/2013, que 

regulamenta o Sistema de Cotas para preenchimento de vagas nos cursos de 

Graduação da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

Breve Resumo: Deliberação acerca da alteração da Resolução CONSU nº 

13/2012 e nº 05/2013, que regulamenta o Sistema de Cotas para preenchimento 

de vagas nos cursos de Graduação da Universidade Federal de Juiz de Fora. 
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